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Processo n. 113.487/07 CONTRATO N. 2010/023.0

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E
ATENDIMENTO MÉDICO AOS
BENEFICIÁRIOS INDICADOS PELA
CÂMARA DOS DEPUTADOS.

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e dez, a CÂMARA DOS
DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no
CNPJ sob o n. 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CÂMARA e
neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor SÉRGIO SAMPAIO
CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em
Brasília-DF, e a SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, situada na Avenida Albert Einstein,
627/701, Morumbi, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob o n. 60.765.823/0001-
30, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato representada por
seu Diretor – Comercial e Marketing, o senhor PAULO RICARDO CAMPOS
ISHIBASHI, brasileiro, casado, residente e domiciliado em São Paulo, e por
seu Diretor de Tecnologia da Informação, o senhor SERGIO ARAI, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em São Paulo-SP, perante as testemunhas que
este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade
com o processo sob referência, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, doravante
denominada simplesmente LEI, com o Regulamento dos Procedimentos
Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de
7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente
REGULAMENTO, em especial com o disposto no artigo 25, caput, da LEI,
correspondente ao artigo 21, caput, do REGULAMENTO, observadas as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assistência

médico-hospitalar pela CONTRATADA, nos termos e condições dispostos no
corpo deste instrumento, aos beneficiários indicados pela CÂMARA,
observando-se que os serviços médicos serão prestados exclusivamente por
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profissionais cadastrados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFICIÁRIOS
Consideram-se beneficiários dos serviços objeto deste Contrato os

Deputados, os servidores do Quadro Permanente ocupantes de cargo efetivo e
os inativos da CÂMARA, os beneficiários do PRÓ-SAÚDE e, ainda, os
pensionistas titulares vinculados ao Plano de Seguridade Social dos
Congressistas (PSSC) e os ex-parlamentares aposentados pelo PSSC ou pelo
extinto Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC).

Parágrafo primeiro – A utilização dos serviços pelos beneficiários se
dará mediante a apresentação da Guia de Autorização (GA), emitida pelo
Departamento Médico da CÂMARA, desde que dentro do prazo de validade,
juntamente com o documento oficial de identidade, salvo no caso de urgência
ou emergência em que o atendimento imediato é obrigatório.

Parágrafo segundo – Para os atendimentos específicos que necessitem
de autorização prévia pela CÂMARA, será emitida a respectiva autorização
em até 24 (vinte e quatro) horas contados da data de entrega dos documentos
necessários, conforme o caso, contendo o detalhamento sobre a natureza dos
serviços e quantidade autorizados.

Parágrafo terceiro – As internações serão efetuadas mediante
apresentação da Guia de Autorização (GA), emitida pelo Departamento
Médico da CÂMARA, em face da solicitação do médico que assiste aos
beneficiários, salvo no caso de urgência ou emergência em que a internação
imediata é obrigatória. Neste caso, a solicitação será preenchida pelo médico
assistente ou plantonista.

Parágrafo quarto – As acomodações para as internações serão
designadas na Guia de Autorização (GA), emitida pelo Departamento Médico
da CÂMARA.

Parágrafo quinto – Quando necessária  a prorrogação da internação, a
mesma deverá ser solicitada pela CONTRATADA no 1º (primeiro) dia útil ou
em até 24 (vinte e quatro) horas contados do término da autorização já
concedida, fazendo constar à justificativa da prorrogação. A CÂMARA
compromete-se a dar um retorno à CONTRATADA em até 8 (oito) horas
contadas da data de solicitação.

Parágrafo sexto – Os beneficiários menores de 18 (dezoito) anos de
idade, os pacientes incapazes, deficientes, e aqueles com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, terão direito a acompanhante e este à
alimentação, fornecida pela própria CONTRATADA por meio do Serviço de
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Nutrição e Dietética, cujo pagamento será de inteira responsabilidade da
CÂMARA.

Parágrafo sétimo – Os atendimentos serão realizados de modo a
atender às necessidades dos Beneficiários, privilegiando os casos de
emergência, assim como as pessoas de mais de 60 (sessenta) anos de idade,
gestantes, lactantes, lactentes e crianças com até 5 (cinco) anos de idade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA
Será responsabilidade da CÂMARA:
I - Encaminhar à CONTRATADA pacientes munidos da pertinente

Guia de Autorização (GA), emitida pelo Departamento Médico da CÂMARA
e, ainda, de Relatório Médico e informações clínicas, quando for o caso,
ressalvados os casos de emergência e urgência;

II - Informar aos beneficiários sobre planos e produtos a serem
atendidos e sobre a forma de atendimento, com coberturas e direitos;

III - Respeitar o regulamento interno e as orientações da
CONTRATADA;

IV - Realizar os pagamentos, conforme estipulado na Cláusula
Sétima deste Contrato;

V - Guardar sigilo absoluto sobre as informações adquiridas;
VI - Comunicar à CONTRATADA qualquer modificação dos tipos

de planos de saúde que darão direito ao atendimento nas instalações da
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que
qualquer alteração fica condicionada à anuência prévia da CONTRATADA.

CLÁSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - Observância rígida dos princípios éticos e profissionais e da

legislação que regem sua atividade, respondendo integralmente pela prestação
dos referidos serviços, inclusive pelos erros, omissões, imprudência,
negligência ou imperícia de seus empregados e/ou prepostos;

II - Garantir aos beneficiários devidamente habilitados, na forma do
presente Contrato, o pleno acesso aos serviços contratados, sem qualquer tipo
de discriminação ou distinção, de maneira a atender às suas necessidades,
privilegiando os casos de urgência e emergência, assim como as pessoas acima
de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e
crianças até 5 (cinco) anos;

III - Prestar aos beneficiários, por meio de seus empregados e/ou
prepostos, todas as informações, de forma clara e precisa, sobre as regras de
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atendimento, esclarecendo toda e qualquer dúvida relacionada com a prestação
dos serviços contratados;

IV - Disponibilizar à CÂMARA, para fins de auditoria médica e
administrativa, por meio de profissional(is) especialmente indicado(s) para
tanto, todas as informações, atuais e pregressas desde que devidamente
autorizadas pelo beneficiário, pertinentes aos atendimentos prestados,
garantindo, inclusive, acesso aos prontuários médicos, observadas as questões
éticas e de sigilo profissional, e demais documentos;

V - Comunicar à CÂMARA, por escrito e com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, quaisquer alterações de endereço de correspondência e/ou do
local de prestação dos serviços.

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA aceita e reconhece sua
integral responsabilidade pela prestação dos serviços contratados,
comprometendo-se ao pleno ressarcimento dos danos de qualquer natureza
eventualmente causados à CÂMARA e/ou aos beneficiários, decorrentes da
execução deste Contrato, mesmo que tais danos tenham sido causados por
culpa exclusiva de seus empregados, prepostos a prestar serviços nas
dependências da CONTRATADA.

Parágrafo segundo – A CONTRATADA atenderá os beneficiários da
CÂMARA em paridade com seus pacientes e com os de outras operadoras, não
fazendo e não permitindo, direta ou indiretamente, discriminação ou
favoritismo. Em qualquer hipótese, nos termos da legislação vigente, o
atendimento será prioritário para os casos de urgência  ou emergência.

Parágrafo terceiro – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas
relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência
Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente
Contrato.

Parágrafo quarto – A CONTRATADA responderá integral e
exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo
na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente
como co-Reclamada.

Parágrafo quinto – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à
CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, a Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros (CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF).



5

Parágrafo sexto – A não apresentação das certidões e do certificado, na
forma mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento de
cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos
termos do disposto no artigo 78 da LEI, correspondente ao artigo 126 do
REGULAMENTO.

Parágrafo sétimo – A CONTRATADA obriga-se a manter a
confidencialidade das informações fornecidas ou obtidas junto à
CONTRATANTE sejam estas classificadas como informações confidenciais
ou não, abrangendo inclusive informações cadastrais, comerciais ou outras
obtidas através da presente contratação, que são de propriedade exclusiva da
CÂMARA, respondendo a CONTRATADA, quando ocorrer violação ou
divulgação das mesmas por perdas e danos, que serão apurados em processo
próprio.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas por meio

deste Contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa a ser aplicada, por evento, a critério da CÂMARA, não

podendo exceder o valor do serviço ou obrigação em questão;
a) A multa acima referida poderá ser aplicada

cumulativamente às sanções de suspensão e declaração de
inidoneidade;

b) A multa a que se refere esta alínea será deduzida da fatura,
se esta for apresentada após a sua aplicação, ou ainda,
cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente;

c) Previamente à aplicação de uma eventual multa será
observado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

III - suspensão temporária de participação em licitações e
impedimentos de contratar com a CÂMARA por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

Parágrafo primeiro – Não será aplicada multa de valor igual ou inferior
a 10% da quantia definida na Portaria n. 49, de 1º de abril de 2004, do
Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de
débito na Dívida Ativa da União.
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Parágrafo segundo – Não se aplica o disposto no parágrafo anterior,
quando verificada, num período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas
que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO TOTAL ESTIMADO
O valor anual estimado para cobrir as despesas do presente Contrato é

de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser pago de acordo com os serviços
prestados, considerando-se os valores unitários constantes da Tabela de Preços
para Serviços Referenciados, com data-base de 30/06/10, negociada entre as
partes, e, ainda, da Tabela BRASÍNDICE para medicamentos.

Parágrafo único – No interesse da CÂMARA, o valor deste Contrato
poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em
razão de acréscimos ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas
condições contratuais da proposta da CONTRATADA, em conformidade com
o parágrafo 1º do artigo 65 da LEI, correspondente ao parágrafo 1º do artigo
113 do REGULAMENTO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
Os serviços hospitalares prestados pela CONTRATADA terão seus

preços calculados com base na Tabela de Preços para Serviços Referenciados,
com data-base de 30/06/10, negociada entre as partes.

Parágrafo primeiro – O pagamento dos serviços prestados pela
CONTRATADA e aceitos definitivamente pela CÂMARA será efetuado por
meio de boleto bancário, acompanhada da Guia de Atendimento (GA), com
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data de emissão da
fatura, desde que haja comprovação da regularidade dos documentos fiscais e
apresentação das certidões e certificados dentro do prazo de validade, na forma
prevista no Parágrafo Quinto da Cláusula Quarta deste Contrato.

Parágrafo segundo – Quando aplicável, os pagamentos efetuados pela
CÂMARA estarão sujeitos às retenções de que tratam o art. 31 da Lei n. 8.212,
de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998,  e 11.933, de 2009,
além das previstas no art. 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos
legais que obriguem a retenção de tributos.

Parágrafo terceiro – Estando a CONTRATADA isenta das retenções
referidas no parágrafo anterior, a comprovação deverá ser anexada à respectiva
fatura.

Parágrafo quarto – Em havendo atraso injustificado no pagamento das
contas, incidirão juros de mora 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da
fatura expressa em reais, mais a multa moratória ora convencionda em 2%
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(dois por cento), sobre o valor em aberto, sem prejuízo da correção monetária
apurada até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo quinto – Os lançamentos contidos nas faturas poderão ser
questionados pela CÂMARA em até 30 (trinta) dias contados da data de
emissão da Nota Fiscal de prestação de serviço, e desde que justificadamente.
O recebimento pela CONTRATADA de correspondência apontando
divergências justificadas nas faturas encaminhadas para pagamento, não
desobrigará a CÂMARA de seu pagamento total.

Parágrafo sexto – Se a glosa apontada pela CÂMARA for procedente,
compromete-se a CONTRATADA a devolver o valor apurado em até 30
(trinta) dias contados da data da apuração e conciliação, que deverá ser feita
por escrito. A devolução será efetuada por meio de depósito em conta corrente,
observado o procedimento a ser informado pela CÂMARA.

Parágrafo sétimo – A CONTRATADA não aceitará reclamações de
glosas de contas hospitalares em um prazo superior a 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da emissão da nota fiscal pela CONTRATADA.

Parágrafo oitavo – As glosas devem, obrigatoriamente, ser
identificadas, justificadas por escrito e feitas eletronicamente (e-mail ou meio
magnético).

Parágrafo nono – A CÂMARA se responsabiliza pelo pagamento das
despesas médico-hospitalares dos atendimentos a beneficiários portadores de
credenciais válidas, ainda que canceladas, sendo de responsabilidade da
CÂMARA a apreensão das referidas credenciais.

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO OU DO REAJUSTE DOS
PREÇOS

Os preços constantes da Tabela de Preços para Serviços Referenciados,
terão como data-base o dia 30 de junho, os quais poderão ser repactuados
visando a adequação aos novos preços de mercado, desde que observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a execução do presente Contrato, objeto da Nota de

Empenho n. 2010NE000035, correrá à conta do orçamento próprio da
CÂMARA, observada a seguinte classificação orçamentária:

- Programa de Trabalho:
 01.301.0553.2004.0001 – Assistência Médica e Odontológica aos

Servidores, Empregados e seus
Dependentes
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- Natureza da Despesa:
 3.0.00.00 – Despesas Correntes
 3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data

da assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, a critério da
CÂMARA, observado o disposto no artigo 57, II, da LEI, c/c o artigo 105, II,
do REGULAMENTO.

Parágrafo único – As alterações contratuais, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei, deverão ser formalizadas por meio de Termo Aditivo assinado
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições

contidas nos artigos 77 a 80 da LEI e nos artigos 125 a 128 do
REGULAMENTO, bem como nas seguintes hipóteses:

a) de descumprimento da outra parte das obrigações assumidas por
meio do presente Contrato;

b) de ser constatada fraude ou violação das normas sanitárias e fiscais
em vigor por parte da CONTRATADA, seus empregados e/ou
prepostos;

c)  se for cancelado o registro da CONTRATADA junto ao Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde, qualquer que seja a razão.

Parágrafo primeiro – Será observada, no caso de rescisão contratual, a
continuidade da prestação dos serviços aos beneficiários da CÂMARA que
estejam internados ou em tratamento continuado, respondendo esta pelo
pagamento, nos termos deste Contrato, de todas as despesas que forem
apuradas até o momento da alta dos pacientes.

Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá encaminhar à
CÂMARA, por escrito e mediante protocolo, relação contendo o nome dos
beneficiários descritos no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ÓRGÃO FISCALIZADOR E
DA AUDITORIA MÉDICA

Considera-se órgão fiscalizador o Departamento Médico da CÂMARA,
situado no Edifício Anexo III da Câmara dos Deputados, que indicará o



9

servidor responsável pelos atos de acompanhamento e fiscalização deste
Contrato.

Parágrafo único – A CÂMARA poderá manter auditores médicos para
acompanhar os casos dos pacientes internados, análises dos prontuários,
visando a boa assistência aos Beneficiários, respeitando-se sempre as Normas
de Auditoria da CONTRATADA, que passa a ser parte integrante a este
instrumento como Anexo n. 2, devendo a CONTRATADA disponibilizar as
informações da produção assistencial e os dados assistenciais dos atendimentos
prestados, respeitadas as questões éticas e o sigilo médico, quando requisitadas
pela Agência Nacional de Saúde (ANS), para atendimento da regulamentação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com

exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do
cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA autoriza expressamente, através do presente

instrumento, a divulgação do seu nome pela CÂMARA, por qualquer meio e
forma, com finalidade promocional e informativa, sendo que toda e qualquer
divulgação dependerá de anuência prévia por escrito da CONTRATADA.

Parágrafo primeiro – A omissão ou tolerância das partes em exigir o
estrito cumprimento dos termos e condições deste Contrato não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos e
exigidos a qualquer tempo de forma integral.

Parágrafo segundo – Integram o presente Contrato para todos os fins e
efeitos de direito, como se nele estivessem transcritos, os seguintes Anexos:

a) Tabela de preços para serviços referenciados, com data-base de
30/06/10, negociada entre as partes.

b) Anexo n. 1 – Descrição dos serviços de atendimento médico-
hospitalares do HIAE

c) Anexo n. 2 – Normas de Auditoria do HIAE
d) Anexo n. 3 – Tabela de serviços não cobertos
Parágrafo terceiro – Se qualquer disposição deste Instrumento for

declarada inválida, as outras disposições permanecerão em pleno vigor e
efeito. A nulidade de qualquer disposição não caracteriza ou determina a
invalidade deste Contrato.
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Parágrafo quarto – As partes contratantes declaram, sob as penas da
Lei, que os signatários do presente Instrumento são seus
procuradores/representantes legais, devidamente constituídos na forma dos
respectivos Contratos/Estatutos Sociais, com poderes para assumir as
obrigações ora contratadas.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 17
(dezessete) folhas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, 30 de junho de 2010.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio C. de Almeida Paulo Ricardo C. Ishibashi
Diretor-Geral Diretor – Comercial e Marketing
CPF n. 358.677.601-20 CPF n. 072.491.508-71

Sergio Arai
Diretor – Tecnologia da Informação
CPF n. 074.946.628-63

Testemunhas: 1) _______________________________________

2) _______________________________________

CCONT/GA
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Processo n. 113.487/07                        CONTRATO N. 2010/023.0

Anexo n. 1

Descrição dos serviços de atendimento médico-hospitalar do HIAE

1. Anatomia Patológica
2. Cinecoronariografia
3. Dermatologia
4. Doppler Transcraniano
5. Ecocardiografia
6. Eletrofisiologia
7. Endoscopia
8. Fisioterapia
9. Fonoaudiologia
10. Hemodiálise
11. Hemoterapia
12. Internação Clinica e Cirúrgica
13. Internação de Emergência
14. Laboratório de Analises Clinicas
15. Litotripsia
16. Maternidade
17. Medicina Nuclear
18. Métodos Gráficos
19. Neurofisiologia Clinica
20. Psicologia
21. Pneumologia
22. Quimioterapia
23. Radiologia
24. Radiologia Vascular
25. Radioterapia
26. Ressonância Magnética
27. Serviços Administrativos
28. Terapia Ocupacional
29. Tomografia
30. Ultrassonografia
31. Unidade de Pronto Atendimento
32. Unidade Materno Infantil
33. Urodinamica
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Processo n. 113.487/07                        CONTRATO N. 2010/023.0

Anexo n. 2

Normas de auditoria do HIAE

Normatização das Atividades do Médico Auditor Externo no HIAE

Descrição
Regulamentar as atividades do médico Auditor Externo no HIAE

Objetivos
Estabelecer normas de auditoria e formas de trabalho

Indicações
Aplicável a todos os médicos auditores externos, independente da fonte pagadora

Instruções específicas

Considerando a Lei n.º 9656, de 03 de Junho de 1998, que dispõe sobre os planos e
seguros de assistência à saúde e regula o sistema e estabelece novas relações entre
operadoras, usuários e os prestadores de serviços médicos,

Considerando que a Auditoria Médica Assistencial é atividade prevista nas Leis n.º
0.80 de 19 de setembro de 1990, e n.º 8689, de 27 de Julho de 1993, regulamentada
pelo Decreto Presidencial n.º 1651, de 28 de setembro de 1995, que criou o Sistema
Nacional de Auditoria Médica, e normatizada pelo Ministério da Saúde, constituindo-
se em mecanismo natural de controle para o bom funcionamento do sistema e
qualidade da assistência ao paciente,

Considerando que aos Médicos que participam da atividade ou função de auditoria,
compete o controle e avaliação dos recursos e procedimentos adotados, zelando pela
manutenção do padrão de qualidade destes serviços, detectando eventuais dúvidas,
propondo medidas para melhor desempenho e resolutividade dos serviços médicos
contratados,

Considerando que o alvo de toda atenção do médico deve ser sempre a saúde do ser
humano, a quem deve ser garantido o acesso a todos os meios diagnósticos e
terapêuticos disponíveis (Art. 2º Código de Ética Médica),

Considerando que deve ser assegurada a autonomia do médico assistente, que não
pode ter sua liberdade e eficácia profissional prejudicadas por ações de auditoria,

Considerando o disposto nos pareceres sobre Auditoria Médica do Conselho Federal
de Medicina n.º 01/96, 20/96, 17/97 e 11/99,
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Considerando a Res. CFM n.º 1.614 de 08/02/2001 que trata de disciplinar e fiscalizar
a prática dos atos médicos pelos serviços contratantes de saúde por exigir
conhecimento técnico, pleno e integrado da profissão,

Considerando os artigos do Código de Ética Médica que regularizam os atos
praticados pelo Médico Auditor, destacando-se os artigos: 8, 16, 19, 60, 79, 81, 88,
108, 118, 119, 120 e 121:

"art. 08 - O médico não pode, em qualquer circunstância ou sob qualquer pretexto,
renunciar à sua liberdade profissional, devendo evitar que quaisquer restrições ou
imposições possam prejudicar a eficácia e correção de seu trabalho.

"art. 16 - Nenhuma disposição estatutária ou regimento de hospital ou instituição
pública ou privada poderá limitar a escolha, por parte do médico, dos meios a serem
postos em prática para o restabelecimento do diagnóstico e para a execução do
tratamento, salvo quando em benefício do paciente.

"art. 19 - O médico deve ter para com seus colegas, respeito, consideração e
solidariedade, sem, todavia, eximir-se de denunciar atos que contrariem os postulados
éticos à Comissão de Ética da instituição em que exerce seu trabalho profissional e, se
necessário, ao Conselho Regional de Medicina.

"art. 60 - É vedado ao médico exagerar a gravidade do diagnóstico ou prognóstico,
complicar a terapêutica, ou exceder-se no número de visitas, consultas ou quaisquer
outros procedimentos médicos.

"art. 79 - É vedado ao médico acobertar erro ou conduta antiética de médico.

"art. 81 - É vedado ao médico Alterar prescrições ou tratamentos do paciente, por
outro médico, mesmo quando investido em função de chefia ou de determinado
auditoria, salvo em situação de indiscutível conveniência para paciente o, devendo
neste caso comunicar imediatamente o fato ao médico responsável".

"art. 88 - É vedado ao médico permitir a inclusão de nomes de profissionais que não
participaram do ato médico, para efeito de cobrança de honorários.

"art. 108 - É vedado ao médico facilitar manuseio e conhecimento dos prontuários,
papeletas e demais folhas de observações médicas sujeitas ao segredo profissional, por
pessoas não obrigadas ao mesmo compromisso.

"art. 118 - Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado para servir como
perito ou auditor, assim como ultrapassar os limites das suas atribuições e
competências."

"art. 119 - Assinar laudos periciais ou de verificação médico-legal , quando não tenha
realizado , ou participado pessoalmente do exame."
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"art. 120 - Ser perito de paciente seu, ou de pessoa de sua família ou de qualquer
pessoa com a qual tenha relações de influir em seu trabalho."

"art. 121 - Intervir, quando em função de auditor ou perito, nos atos profissionais de
outro médico, ou fazer qualquer apreciação em presença do examinado, ou de
terceiros, reservando suas observações para o relatório."

� Considerando a necessidade de proteger, regular à atividade e a relação entre o
Médico Auditor e o médico assistente e o HIAE, que deve se pautar no respeito mútuo,
diálogo e bom senso do exato papel que cada um exerce na prestação da assistência
médica, de acordo o Código de Ética Médica Art. 18 e 19, e dos demais artigos
citados,

O HIAE resolve estabelecer as seguintes normas para atuação dos Médicos Auditores
das operadoras de planos de saúde no HIAE:

1 - O Médico investido do cargo ou função de auditor, ou atividade análoga, deverá
estar regularmente inscrito no CRM-SP, para poder desempenhar suas atividades no
HIAE.

2 - Deverá apresentar carta da empresa que representa, atestando sua indicação.Na
eventual substituição , a empresa deverá proceder da mesma maneira.

3 - Deverá estar identificado com crachá em todas dependências do HIAE para o
acesso ao prontuário do paciente, que estará disponível na recepção do 3º andar do
Edifício Manoel Hidal.O crachá é pessoal e intransferível e deverá ser devolvido
quando cessar a atividade no HIAE.

4 - O acesso ao prontuário de alta só poderá ser realizado no Serviço do Prontuário do
Paciente (SPP), nos horários das 07 as 17hs, com agendamento antecipado, atendendo
a rotina do SPP. O acesso ao prontuário nos andares poderá ser feito até as 19:00 horas
.

5 - O Médico Auditor só terá acesso ao prontuário do paciente da fonte pagadora que
representa. O prontuário de qualquer outro paciente só será liberado se autorizado pelo
paciente ou seu representante legal.

6 - O Médico Auditor está obrigado a manter o sigilo das informações das quais tomar
conhecimento das suas funções.

7 - O Médico Auditor poderá requerer relatório do médico assistente do paciente,
quando necessário. Este requerimento deverá ser em envelope fechado, constando
assinatura, CRM e a fonte pagadora, podendo, se necessário, ser intermediado pelo
Médico Auditor do HIAE, junto ao médico assistente.

8 - A Gerência Executiva da Prática Médica, a Coordenação Médica e a Auditoria
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Médica do HIAE, garantirão o pleno acesso do Médico Auditor ao prontuário do
paciente.

9 - O Médico Auditor só terá acesso ao paciente, se as informações registradas no
prontuário não forem suficientes para esclarecer a eventual dúvida e desde que haja
autorização prévia do médico responsável pelo paciente e pelo paciente (art.7º da
resol.1614 CFM -anexo)

10 - O Médico Auditor deverá analisar o prontuário nas dependências do HIAE
(Unidades de Internação e SPP), sendo-lhe vedado retirar cópia de qualquer impresso
ou exame do prontuário, sem autorização escrita prévia do paciente ou seu
representante legal.

11 - É vedado ao Médico Auditor, negar a liberação de procedimento propedêutico
e/ou terapêutico, indicados pelo médico assistente, sem que haja entendimento prévio
com o mesmo.

12- Em caso de controvérsias entre o Auditor Externo e o Médico assistente quanto à
propriedade do procedimento indicado ou executado, poderá o Médico Auditor ,
encaminhar o caso por escrito à Auditoria Médica do HIAE.

13 - A Auditoria Médica do HIAE dará assessoria aos Médicos Auditores quanto às
dúvidas e o cumprimento desta norma.

14 - Em caso de desentendimento entre os auditores e o médico assistente, o caso será
encaminhado à Gerência Executiva da Prática Médica, que se necessário, enviará ao
Comitê Médico Executivo ou a Comissão de Ética Médica, para avaliação e
providências.

15 - Os Médicos Auditores deverão utilizar-se de todos os meios para que as normas
éticas, legais e administrativas sejam observadas no HIAE, em beneficio do bom
exercício da medicina e do usuário.

16 - É vedado ao Médico Auditor sugerir propostas ou tecer comentários sobre a
remuneração do médico assistente.
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Processo n. 113.487/07                        CONTRATO N. 2010/023.0

Anexo n. 3

Tabela de serviços não cobertos

DESCRIÇAO TUSS  CODIGO
TUSS

Ecocardiografia
Adicional de Reconstrucao 3D - Eco 706005 460,18 460,18 460,18
Endoscopia
Capsula Endoscopica Med Externo 705854 2.611,70 2.611,70 2.611,70
Colangiopancreatografia Med Externo 705842 1.974,16 1.974,16 1.974,16
Colangio Proc.Complementar Med.Ext 705880 774,47 774,47 774,47
Colono Med externo (Prep Local) 705306 1.510,71 1.510,71 1.510,71
Colono Proc.Complementar Med.Ext 705881 499,65 499,65 499,65
Ecoendo Proc.Complementar Med.Ext 705882 937,66 937,66 937,66
Ecoendoscopia Med Externo 705850 1.661,80 1.661,80 1.661,80
EDA Infantil Med Externo 705896 494,57 494,57 494,57
EDA Med Ext 705304 494,57 494,57 494,57
EDA Proc.Complementar Med.Exte 705883 311,31 311,31 311,31
Entero Proc.Complementar Med.Ext 705884 499,65 499,65 499,65
Enteroscopia Com Duplo Balao 705211 3.430,44 3.430,44 3.430,44
Enteroscopia Com Duplo Balao Med Externo 705853 2.226,01 2.226,01 2.226,01
Enteroscopia Med Externo 705897 1.391,35 1.391,35 1.391,35
Gastrostomia/Jejunostomia Med Externo 705852 845,57 845,57 845,57
Retirada Balao Intragastr-Medico Exter 705754 1.274,05 1.274,05 1.274,05
Sigmoido Proc.Complementar Med.Ext 705885 499,65 499,65 499,65
Sigmoidoscopia Med Externo 705851 428,54 428,54 428,54
Fisiatria
LEME Analise de Marcha 705784 1.850,00 1.850,00 1.850,00
LEME-Baro/Video/Gesto 705740 750,00 750,00 750,00
Hemodinamica
Aval.Func.de Estenose Coronariana 705924 5.077,03 5.077,03 5.077,03
Laboratorio Analises Clinicas
Afp-L3 706043 180,01 180,01 180,01
Aml1 Eto t(8,21) Pcr 706051 600,01 600,01 600,01
C Kit Analise Mutacional 705984 1.588,00 1.588,00 1.588,00
Colageno Ensaio de Ligacao CBA 705983 547,00 547,00 547,00
Curva de Peptideo C e Insulina 705681 330,00 330,00 330,00
Dengue (Teste Rapido) 706070 56,02 56,02 56,02
Dosagem de Cadeia Leve Livre (Urina) 706013 554,40 554,40 554,40
Dosagem de Clindamicina 706004 232,00 232,00 232,00
Galactose - 1 - Fosfato - Uridiltransfe 705992 607,39 607,39 607,39
Interleucina 8 706050 660,00 660,00 660,00
MPL W 515 e MPL S505 Analise Mutacional 706007 1.233,00 1.233,00 1.233,00
Perfil Expand Erros Inatos Metabolismo 706074 997,84 997,84 997,84
Pirimetamina, Dosagem 706003 578,00 578,00 578,00
Quantiferon Tb Gold Test 706052 580,00 580,00 580,00
Rast Test Alfa-Amilase K87 706081 98,92 98,92 98,92
Rast Test Beringela F262 705925 98,92 98,92 98,92
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Rast Test Cefaclor (C7) 706088 98,92 98,92 98,92
Rast Test Epitelio Coelho 706089 98,92 98,92 98,92
Rast Test Oxido Etileno K78 706080 98,92 98,92 98,92
Rast Test Pessego F95 706090 98,92 98,92 98,92
Rast Test Tyrophagus Putrescentiae D72 706082 98,92 98,92 98,92
Resistencia de H1N1 ao Oseltamivir 706073 601,56 601,56 601,56
Triagem Expandida Neonatal 706075 290,28 290,28 290,28
Medicina Nuclear
Mn 2 Opiniao 706001 257,50 257,50 257,50
Neurofisiologia Clinica
IRS EEG Ag Nao Realizado 705989 225,61 225,61 225,61
Proced.Cto.Cir.Integrado
Implante de Anel com Intralase 705941 1.238,43 1.238,43 1.238,43
Lasik Convencional com Intralase 705942 1.180,19 1.180,19 1.180,19
Lasik Customizado com Intralase 705943 1.888,78 1.888,78 1.888,78
Lasik Presbilasik com Intralase 705944 2.111,81 2.111,81 2.111,81
Transplante de Cornea com Intralase 705940 3.894,49 3.894,49 3.894,49
Procedimento em Consultorio
Avaliacao Nutric Bioimped Antropometria 705377 187,20 187,20 187,20
Procedimentos Gerenciados
Estudo Genetico BRCA1 BRCA2 - Caso Familiar SQ0R 844,12 844,12 844,12
Estudo Genetico BRCA1 BRCA2 - Caso Indice SQ0Q 8.538,40 8.538,40 8.538,40
Quimioterapia
Consulta 2 Opiniao Neuro-Oncologica 705981 450,00 450,00 450,00
Ressonancia Magnetica
IRS Ressonancia Magnet Ag Nao Realizada 705986 309,90 309,90 309,90
Rm Funcional 705945 2.576,61 2.576,61 2.576,61
Revisao de Saude
Consultas Pre e Pos Teste Molecular 705100 301,60 301,60 301,60
Tomografia Computadorizada
IRS Tomografia Ag Nao realizada 705987 284,46 284,46 284,46
Radio/CrioAblacao guiada por TC 705985 8.500,00 8.500,00 8.500,00
TC Vasos Angiotomografia Coronaria 706020 933,37 933,37 933,37
Ultrassonografia
IRS Histerossalpingogra Ag Nao Realizado 705990 137,02 137,02 137,02
IRS USG Obstetrico Morfol Ag Nao Realizado 705991 318,17 318,17 318,17
Urodinamica
IRS Estudo Urodinamico Ag Nao realizado 705988 642,25 642,25 642,25


